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Reconhece a Folia de Reis, como
manifestação cultural nacional, e eleva essa
atividade à condição de bem de natureza
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brasileiro.
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I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 19, de 2020, propõe reconhecer a Folia de

Reis como manifestação cultural nacional, e elevar essa atividade à condição

de bem de natureza imaterial integrante do patrimônio cultural brasileiro. Além

disso, conceitua a Folia de Reis como a manifestação cultural que se

caracteriza por celebrar a Adoração dos Magos ao nascimento de Jesus Cristo

e confere ao Município de Palmital, no Estado de São Paulo, o título de Capital

Nacional da Folia de Reis.

A Proposição está sujeita à apreciação conclusiva pelas

Comissões, em regime de tramitação ordinária. Foi distribuída à Comissão de

Cultura, para análise de mérito, e para a Comissão de Constituição e Justiça e

de Cidadania, para exame da constitucionalidade, juridicidade e técnica

legislativa.

Na Comissão de Cultura, transcorrido o prazo regimental (de

30/04/2021 a 12/05/2021), não foram apresentadas emendas ao Projeto.
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II - VOTO DA RELATORA

O Projeto de Lei nº 19, de 2020, propõe reconhecer a Folia de

Reis como manifestação cultural nacional, e elevar essa atividade à condição

de bem de natureza imaterial integrante do patrimônio cultural brasileiro. Além

disso, confere ao Município de Palmital, no Estado de São Paulo, o título de

Capital Nacional da Folia de Reis.

As Folias compõem a tradição de celebrações religiosas no

Brasil e estão presente em diversos municípios, especialmente nos Estados de

Minas Gerais, Espírito Santo e São Paulo. A cada dia do santo a que se

dedicam, os grupos de folias – formados por mestres, cantores, tocadores,

bandeireiros ou alferes – distribuem bençãos pelas casas dos devotos.

Registre-se, inclusive, que as Folias de Minas foram registradas como

patrimônio cultural de Minas Gerais, pelo Instituto Estadual do Patrimônio

Histórico e Artístico de Minas Gerais (IEPHA), em janeiro de 2017.

A Folia de Reis, especificamente, é o culto aos Santos Reis, ou

seja, aos três reis magos que, nos relatos bíblicos, viajam a Jerusalém para

visitar e presentear o Menino Jesus, sendo guiados por uma estrela. A devoção

aos Reis Magos desenvolveu-se ao longo dos séculos em toda a Europa e,

principalmente, nos países ibéricos, chegando ao Brasil com a colonização.

Aqui, ganhou características próprias e deu origem a folias natalinas que há

séculos se repetem, mantendo tradições, incorporando novidades e

permanecendo, sempre, como uma expressiva prática cultural em diferentes

municípios.

Não temos dúvidas de que é meritório o pleito de reconhecer

as Folias de Reis como manifestação da cultura nacional e como bem

integrante do patrimônio cultural imaterial brasileiro.

No entanto, conforme estabelece o Decreto-Lei nº 25, de 1937,

e nos termos do Decreto nº 3.551, de 2000, e da Resolução nº 1, de 3 de *C
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agosto de 2006, do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional

(IPHAN), a constituição oficial de um bem como patrimônio cultural imaterial é

prerrogativa do IPHAN, ouvido o Conselho Consultivo do Patrimônio Cultural. O

registro de bem imaterial como patrimônio imaterial brasileiro é, portanto,

matéria de competência do Poder Executivo, que possui a estrutura e os meios

para realizar as pesquisas necessárias para a avaliação do bem.

O PL em análise propõe, ainda, conferir o título de Capital

Nacional da Folia de Reis ao Município de Palmital, no Estado de São Paulo. O

autor da proposição afirma: “Diz-se ser a maior festa de santos reis do mundo

no ramo de distribuição de alimentos”. Entretanto, são necessários maiores

estudos para demonstrar o atendimento do que dispõe a Súmula nº 1/2013 da

Comissão de Cultura, que, com base em estudo da Consultoria Legislativa da

Câmara dos Deputados, recomenda a concessão do título apenas quando

demonstrado que: (i) este terá algum efeito concreto, no mundo real,

importante o suficiente para justificar o esforço que se está a requerer do

Estado, no seu reconhecimento; e (ii) o município que se pretende laurear

realmente merece a designação, condição a ser verificada por meio de um

processo minimamente capaz de refletir a verdade dos fatos.

Além disso, em que pese a inegável dimensão das Folias

realizadas em Palmital, entendemos que a própria natureza da Folia de Reis no

Brasil torna a medida pouco recomendável, visto que as Folias dos Reis Magos

estão espalhadas pelo País e fazem parte dos costumes e tradições de muitos

de nossos municípios – cada um deles exercendo um papel importante para o

fortalecimento e a permanência dessa manifestação cultural entre nós. Na

própria justificação do PL, afirma-se corretamente que “A Festa de Reis é uma

tradição em diversas regiões do país.” Entendemos, portanto, que a definição

de uma Capital Nacional é medida que poderia restringir o entendimento da

Folia como uma festa que está espalhada pelo País.

Por considerarmos que o principal mérito da proposição ora

relatada é promover a proteção da Folia de Reis como manifestação da cultura

nacional, concluímos que a melhor maneira de atingir seu objetivo é a *C
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apresentação de um substitutivo que reconhece a Folia de Reis como

manifestação da cultura nacional e fixa a responsabilidade do poder público

com seu fomento, valorização, difusão e salvaguarda.

Diante do exposto, nosso voto é pela aprovação do PL nº 19,

de 2020, na forma do substitutivo em anexo.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputada ÁUREA CAROLINA
Relatora

2021-13360
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COMISSÃO DE CULTURA

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 19, DE 2020

Reconhece a Folia de Reis como
manifestação da cultura nacional, fixando a
responsabilidade do Poder Público com seu
fomento, valorização, difusão e salvaguarda.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica reconhecida a Folia de Reis como manifestação da

cultura nacional.

Art. 2º O Poder Público garantirá à Folia de Reis, em condição

de equidade com as demais manifestações da cultura nacional, acesso a

políticas de fomento, valorização, difusão e salvaguarda.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputada ÁUREA CAROLINA
Relatora

2021-13360
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